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               Inclua-se, aonde couber, o seguinte artigo na Medida Provisória n.º 713, de 1º de 
março de 2016. 
                                                        
                       

                 Art.__  O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com 
o seguinte § 15º: 

           
                  “Art. 3 ...................................................................................................................... 
       ........................................................................................................................................... 
 

                      § 15. Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se 
refere o art. 2º, não são considerados receita bruta das agências de turismo, agências de 
viagens e agências de viagens e turismo, os valores pertencentes e repassados aos 
fornecedores dos serviços turísticos por elas intermediados e/ou organizados a qualquer 
título, de forma isolada ou conjugada.” 

 
 

Justificação 
 

 
     A presente proposta visa incentivar a atividade turística brasileira, fundamental para o 
crescimento de econômico do País. 
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